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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 154, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado, combinado com os artigos 166, inciso IV e 166 da XI da Consolidação do Regimento Interno, solicito que seja oficiado ao Secretário de Estado da Saúde, Srº Drº Jeancarlo Gorinchteyn, para prestar informações referente a disponibilização de medicamentos “Alto Custo”, encaminhados para os departamentos regionais de saúde, redistribuídos para os municípios, como segue:
1. Conforme lista de medicamentos disponibilizados no site da Secretaria de Estado da Saúde, via Governo do Estado de São Paulo (http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-dos-componentes-da-assistencia-farmaceutica/links-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/relacao-estadual-de-medicamentos-do-componente-especializado-da-assistencia-farmaceutica/consulta-por-medicamento), todos estão disponibilizados aos Municípios?
2. Caso haja medicamentos faltantes, e/ou não disponíveis, qual o prazo para o restabelecimento e disponibilização aos Municípios?
3. Existe algum estudo e/ou planejamento para que haja assiduidade para a disponibilização destes medicamentos, para que supra a alta demanda dos pacientes dependentes destes?
4. Sobre os medicamentos: ACITRETINA 10 MG; ADALIMUMABE; CLOBAZAM 10 MG E 20 MG; CICLOSPORINA; FUMARATO DE DIMETILA; GOLIMUMABE; MEMANTINA; SALMETEROL/FLUTICASONA 50/250; SOMATROPINA; TRIPTORRELINA; QUETIAPINA; MENSALAZINA; RESPIRIDONA; estes estão em falta? Qual a previsão para a disponibilização para os Municípios?
JUSTIFICATIVA
Em atendimento em nosso gabinete e via redes sociais, recebemos muitas reclamações por parte dos pacientes que fazem uso dos medicamentos considerados de alto custo. Na maioria das vezes, os medicamentos não são entregues, fazendo com que estes usuários fiquem sem tomar os medicamentos e muitos são obrigados a comprar nas farmácias pedindo ajuda para amigos e familiares, ou seja, é constrangedor o que acontece com estas pessoas.
Em outras situações, estes medicamentos são entregues pela metade, fazendo com que a Secretaria Municipal de Saúde que possui orçamento apertado realize a compra destes medicamentos para atender estes pacientes que são de responsabilidade do Estado. Estes medicamentos são distribuídos aos municípios pelo Departamento Regional de Saúde dos Municípios do Estado de São Paulo, e todas as vezes que pacientes buscam informações a respeito pela falta destes, a resposta é que a falta ocorre porque a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo é responsável pela compra dos mesmos, e que encaminha para os departamentos regionais de saúde para que estes redistribuem para os municípios, ou seja, a burocracia e demora para que estes medicamentos cheguem até os pacientes são enormes, chega a ser humilhante e desrespeitoso para com os mesmos que sofre com as fortes dores.
Na expectativa da atenção Exmo. Sr. Secretário, sua equipe e órgão correspondente, solicito a apreciação desta, me colocando à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de estima e consideração.
Sala das Sessões, em 15/3/2022.
a) Adriana Borgo
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